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PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
O Juiz Presidente do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais 
No uso de suas atribuições, nos termos do artigo 24, inciso VII, do Regimento Interno; 
Resolve: 
Designar Vlader Marden Mendes, Assessor Judiciário, código do grupo TJM-DAS-03, código do cargo 
AS-A1, para responder pela Assessoria Jurídica do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais 
no período de 20/12/13 a 06/01/14. 
Belo Horizonte, 20 de dezembro de 2013. 
(a)  Juiz  Cel  BM Osmar Duarte Marcelino 
 Presidente do TJMMG 
 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretor do Foro Militar e Juiz de Direito Titular do Juízo Militar da 2ª AJME 

Paulo Tadeu Rodrigues Rosa 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
77819MG => 3; 88642MG => 1; 91047MG => 3; 91462MG => 2; 106073MG => 3; 106799MG => 1; 
124631MG => 3;  
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
1 - 0000557-09.2013.9.13.0002 
Réu: Joao Bosco Andronico Ribeiro => Mantida a decisão proferida no pedido de livramento condicional 
pelos seus próprios e jurídicos fundamentos. Adv.: Raul Fernando Almada Cardoso, Rodrigo Otavio de 
Lara Resende.  
 
2 - 0001875-27.2013.9.13.0002 
Réu: Christian Fernandes da Silva => Fica indeferido o pedido da Defesa por se tratar de militar da ativa e 
por falta de previsão legal. Adv.: Antonio Vicente Coelho Campos.  
 
3 - 0002391-47.2013.9.13.0002 
Réu: Dener Timoteo da Silva => Indeferido o pedido de saída temporária por falta de amparo legal. Adv.: 
Edilson Fiuza Magalhaes, Leandro Hollerbach Ferreira, Ricardo Soares Diniz, Silvino Jose Toscano 
Malaquias Hybner.  
 


		2013-12-20T14:58:43-0200
	GIOVANI VIANA MENDES:91381339620




